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CONTRATO N° 003/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIO BANANAL/ES E A EMPRESA 

KASA MOTORS LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 

UM VEÍCULO TOYOTA COROLLA XEI ANO/MODELO 

25/25. 

 

Aos 25 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sede da Câmara 

Municipal, situada na Av. 14 de Setembro, 1105, São Sebastião, Rio Bananal/ES, presentes, 

de um  lado,  a  Câmara Municipal de Rio Bananal,  inscrita  no  CNPJ sob o nº 

01.975.292/0001-40, neste ato representada pelo Sr. Vilson Teixeira Gonçalves, Presidente 

da Câmara Municipal de Rio Bananal/ES, ora designado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a  empresa  KASA MOTORS LTDA,  inscrita  no  CNPJ sob  nº 0 5 . 4 7 1 . 8 7 9 / 0 0 0 1 -

7 3 ,  com  sedeAvenida T-7, N° 563 – Bairro: Setor Bueno – Goiânia/GO - CEP: 74.210-

265, neste ato representada por FERNANDO PERES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 

040.776.531-00, portador da Carteira de Identidade nº 4847803 SPTC/GO, brasileiro, 

solteiro, diretor, residente e domiciliada na Rua Afonso Vidigal, Nº 185 – Bairro: centro– 

Rialma/GO - CEP: 76310-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de empresa vencedora da Ata de Registro de Preços oriunda  do  Pregão  

Eletrônico  nº  020/2025, realizado pelo Consórcio CEIM – POLINORTE cujo inteiro teor 

a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se 

vinculam as partes, firmam o presente contrato, em observância às disposições da Lei 

Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 

em suas redações atuais; da Resolução n° 006/2025; supletivamente aos princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição, pelo(a) CONTRATANTE, de um veículo 

automotor, novo, marca Toyota, modelo Corolla, ano/modelo 2025/2025, cor prata, 

motorização e versão conforme especificações constantes na ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 112/2025 resultante do pregão Nº 020/2025 realizado pelo Consórcio CEIM - 

POLINORTE, livre de quaisquer ônus ou encargos, com entrega prevista conforme as 

condições pactuadas neste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro – O veículo será entregue EMPLACADO, com todos os documentos 

obrigatórios exigidos por lei, inclusive Nota Fiscal de venda, CRV (Certificado de Registro do 

Veículo) ou documento equivalente apto ao registro no nome do(a) CONTRATANTE, manual 

do proprietário, chave reserva e demais itens de fábrica. 
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Parágrafo Segundo – A aquisição inclui, ainda, todos os equipamentos e acessórios que 

acompanham o modelo de fábrica, bem como os itens adicionais expressamente 

discriminados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025. 

. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

3.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão no presente exercício à conta da 

dotação orçamentária a seguir indicada: 

 

001 – CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BANANAL. 
010001.0103100013.002 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - DA AÇÃO LEGISLATIVA. 
44.90.52.00000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 164.500,00 (Cento e sessenta e quatro mil e 

quinhentos reais) por conta da dotação orçamentária constante no item 3.1 supra para atender 

às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente exercício. 

4.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após o adimplemento da obrigação 

contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta Administração, nos termos do 

item 5.3.2 deste contrato. 

4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou 

Fatura, bem como da comprovação das regularidades fiscais e trabalhistas, conforme exigido 

no item 6.8 deste contrato, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, o prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o 

erro. 

4.6.  O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS 

VEÍCULOS 

 

5.1 – O veículo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, no pátio da sede da 

Câmara Municipal, em dia útil, preferencialmente no horário das 12 às 18h. 

5.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que 

comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução previstas na Autorização de 

Fornecimento; 

b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 

ocorrência. 

5.1.2 - Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão gestor solicitar novos 

documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

5.1.3 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de 

entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão 

indeferidos de plano. 

5.1.4 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não 

suspende nem interrompe a contagem do prazo de entrega. 

5.2. O setor solicitante, procederá o controle sistemático por entrega realizada, de 

classificação, variedade, embalagem, peso, qualidade e demais critérios adotados, assinados 

pela mesma, caso não atendam às exigências serão devolvidos e deverão ser retirados do 

local de entrega imediatamente após o recebimento da notificação. 

5.3. O objeto do contrato deverá ser entregue no Pátio da Câmara Municipal de Rio 

Bananal/Es, situada a Av. 14 de Setembro, nº. 1105, São Sebastião – Rio Bananal/ES– 

CEP 29920 – 000. 

5.4. Os bens serão recebidos: 

5.4.1. Provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, por servidor responsável pela divisão de 

materiais central ou da unidade requisitante; e 

5.4.2. Definitivamente pelo gestor do contrato ou por equipe técnica nomeada ou ainda pelo 

responsável do órgão requisitante, mediante verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.8. A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 

exigências do precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas 

e no prazo ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese 

em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença. 

5.9. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, sem amassados, 

arranhões ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade do 

mesmo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

6.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas na Ata de Registro de Preços, 

e de acordo com o presente contrato assinado entre as partes, observando as orientações 

recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes, no mínimo, a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

6.2 Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 

prepostos, se e quando necessárias. 

6.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

procedimento licitatório. 

6.4 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 

funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros 

resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A 

inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 

empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6.5 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 
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culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE. 

6.6 Manter durante a execução do objeto deste contrato, equipamentos de proteção 

individual “EPI‟s”, necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 

6.7 Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 

jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

6.8 Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota 

Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 

6.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

6.9.1 Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, 

por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão 

comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo 

pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.9.2 A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com 

eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, 

administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido 

exclusivamente com a CONTRATADA. 

6.10 Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia 

salarial. 

6.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais pertinentes a execução do objeto. 

6.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.13 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

contrato e termo de referência, no prazo determinado. 

6.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

6.16 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
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quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência. 

6.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

6.18.1 A CONTRATADA, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, deverá apresentar 

comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

6.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

6.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista 

no art. 130 da lei 14.133/21. 

6.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante. 

6.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.23 Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais, e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato, por servidores 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

7.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução do objeto, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato. 
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7.5 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

7.5.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar- 

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

7.5.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

7.5.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.5.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

7.6 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES. 

 

8.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21. 

8.2. A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, 

poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.3. A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

8.4.  A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal 

14.133/21, nos termos previstos no instrumento editalício. 

8.5. A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 

legislação vigente. 

8.6. O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

8.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 

8.8.  Os valores relacionados à multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de 

quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, 

ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em 

Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

8.9.  As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e 
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encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla 

defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E 

DAS TOLERÂNCIAS 

 

9.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação 

de regência. 

9.2. Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus 

anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas 

cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação 

da conformidade da execução do objeto, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/21. 

10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização 

dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a 

todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa 

fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

10.3. A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 

neste contrato. 

10.4. Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA 

de qualquer obrigação prevista neste contrato. 

10.5. Cabe à fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

10.6. A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste 

Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste. 

 

 



 

 
Câmara Municipal de Rio Bananal 

Estado do Espírito Santo 
 

 

Av. 14 de Setembro, 1105, Edifício Luiz Endringer, São Sebastião, Rio Bananal - ES 
CEP 29.920-000 – TELEFAX: (27) 3265-1214 – e-mail: camararb@ig.com.br 

CNPJ: 01.975.292/0001-40 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES. 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei 

Federal 14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras. 

12.2.O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea 

“d” do inciso II do artigo 24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da 

CONTRATADA ou por determinação da CONTRATANTE. 

12.3.Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá ser 

devidamente fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à 

demonstração do cabimento do pleito. 

12.4. O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato. 

12.5. Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 

(trinta) dias, prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para 

apresentar resposta ao pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO. 

12.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.7. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOMEAÇÃO 

 

13.1. Fica designado o servidor CÁSSIA MANTHAYA BATTISTI, Secretária de 

Administração e Finanças, como gestor do contrato, para cumprimento do disposto no artigo 

117, e parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas 

regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO 

 

14.1. Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas 

emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar 

Federal 123/06 em sua redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

 

 

 



 

 
Câmara Municipal de Rio Bananal 

Estado do Espírito Santo 
 

 

Av. 14 de Setembro, 1105, Edifício Luiz Endringer, São Sebastião, Rio Bananal - ES 
CEP 29.920-000 – TELEFAX: (27) 3265-1214 – e-mail: camararb@ig.com.br 

CNPJ: 01.975.292/0001-40 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que 

não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Rio Bananal/ES, 25 de Junho de 2025. 

 

 

 

 

 

VILSON TEIXEIRA GONÇALVES 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

KASA MOTORS LTDA 

CNPJ: 05.471.879/0001-73 

CONTRATADA 
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